
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
010/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 
MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS 

 
OBJETO 

Serviços técnicos profissionais de Geólogo ou Engenheiro de Minas 
para regularização, outorga, dispensa de outorga ou aprovação de 
projeto de tamponamento para atendimento da demanda do 
Programa de Regularização de Poços – Programa Poço Legal do 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 29.691,00 

 
DATA DA SESSÃO  
06/06/2025 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09:01h até 15:01h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor preço] total 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2025 
 

(Processo Administrativo n.° 2329/2025) 

 
Torna-se público que o(a) Município de Charqueadas, por meio do(a) Departamento de 

Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço) 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 06/06/2025 

Horário da Fase de Lances: 09:01 às 15:01 
Link: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 
Critério de Julgamento: menor preço total 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de serviços técnicos especializados de 

profissional Geólogo ou Engenheiro de Minas para regularização, outorga, dispensa de 

outorga ou aprovação de projeto de tamponamento, para atendimento da demanda do 

Programa de Regularização de Poços - Programa Poço Legal do Governo do Estado 

do Rio Grande do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Portal de 

Compras Públicas, ferramenta informatizada disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O procedimento será divulgado no Portal de 

Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

2.2. Poderão participar desta licitação, qualquer interessado regularmente estabelecido no 

País, que seja especializado no objeto deste certame e que satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, e que estiver 

previamente credenciado no Portal de Compras Públicas. 

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

eletrônico, diretamente no sítio do Portal de Compras Públicas, até o horário fixado no 

Edital para inscrição e credenciamento.  

2.4. A participação no pregão eletrônico está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante até o limite de horário previsto neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
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2.5. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por 

pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do 

sistema ficar a cargo do licitante. 

2.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.7. Para os itens (1), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.8. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.8.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.8.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.8.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.8.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.8.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.8.5. sociedades cooperativas. 

2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 

seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de 100,00 (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  
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5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.8 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 

em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2025 
 

 

P á g i n a  9 | 49 
 

 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Anexo deste Aviso de Contratação Direta e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos por ele 

abrangidos. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

dos documentos de habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

6.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de um dia útil, sob 

pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (5) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. O 

prazo previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
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9.12.4. ANEXO IV – Proposta e Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.12.5. ANEXO V – Documentos de Habilitação 

 

Charqueadas, 30 de maio de 2025. 

 

 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

1 OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais, profissional 

Geólogo ou Engenheiro de Minas, para regularização, outorga, dispensa de outorga ou 

aprovação de projeto de tamponamento, para atendimento da demanda do Programa 

de Regularização de Poços - Programa Poço Legal do Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul. 

2 DESCRIÇÃO DETALHADA:  

Contratação de um profissional Geólogo ou Engenheiro de Minas, com a finalidade de atender 

demandas do Programa de Regularização de Poços – Programa Poço Legal, do Governo do 

Estado do Rio Grande do Sul. Se trata da regularização de nove poços no município de 

Charqueadas/RS, que constam orientação do supracitado Programa. O não cumprimento torna 

o município irregular perante o Governo do Estado. A contratação será feita por dispensa de 

licitação devido ao curtíssimo prazo restante para manter a regularidade do município no 

Programa de Regularização de Poços. A justificativa é a sobrecarga de serviço e o atraso geral 

acarretado pela enchente e suas consequências, enfrentadas neste ano. 

Item 

Descrição Quantidade Unidade 

1 

Regularização de poços, solicitando outorga, 
dispensa de outorga ou aprovação de projeto de 

tamponamento. 
Conforme termo de referência 

9 Serviço 

 

Os serviços deverão ser executados conforme cronograma abaixo, com acompanhamento 

de responsável técnico habilitado no órgão responsável, CREA: 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO 

 

 

Primeira Etapa 

Serviço de perfuração de tampas para instalação do tubo de 

monitoramento 

45 dias 

Fornecimento do Tubo PVC para monitoramento de nível de 

20 mm 

Serviço de Instalação do tubo de monitoramento. 

Realização do Teste de Vazão, conforme NBR 12.212 e 

12.244 de 2006; 

Realização da análise de água físico-química e microbiológica 

com coleta e transporte para laboratório, conforme anexo. 

Segunda Etapa 

Cercamento completo (4m²) em torno do poço, com portão; 

45 dias Laje de proteção sanitária (conforme normas vigentes) com 

dimensões de 1m² e 10 cm espessura, sendo 15cm acima do 
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solo e com declividade do centro para a borda. 

Terceira etapa 

Serviços geológicos para confecção de processo de outorga, 

com ART. 

• Perfil geológico e construtivo do poço; 

• Cálculo hidrogeológico a partir do teste de 

bombeamento, contendo tempo de bombeamento, 

profundidade da bomba, características de 

equipamento de bombeamento, vazão, nível estático, 

nível dinâmico, rebaixamento, capacidade específica 

calculada a partir da transmissividade, método de 

análise do teste, planilhas de cálculo e gráficos, 

análise e recomendações da vazão de exploração 

(vazão ótima) e regime de bombeamento; 

• Projeto Operacional do Poço: vazão de operação, 

nível estático, nível dinâmico, número de horas diárias 

de bombeamento; 

• Fotografias do poço conforme especificação abaixo. 

• Caracterização do equipamento de bombeamento; 

• Caracterização do equipamento hidrômetro; 

Encaminhamento e monitoramento junto ao SIOUT (Sistema 

de Outorga de Água do Rio Grande do Sul) até a emissão de 

portaria de outorga 

30 dias 

após a 

conclusão 

da 

primeira e 

segunda 

etapa 

Instalar sistema de cloração (quando a finalidade for consumo 

humano); 

Instalar o hidrômetro na saída do poço;  

Taxa de encaminhamento Outorga  

Entrega da Portaria de Outorga para o Município de Charqueadas 
Prazo do orgão 

Licenciador 

 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA 

 PRIMEIRA ETAPA: 

Executar o serviço de perfuração das tampas dos poços artesianos para que seja possível 

a instalação do tubo de monitoramento de nível, para aqueles poços que ainda não 

possuem essa abertura na tampa. 

Fornecer o tubo de PVC (20mm) para monitoramento de nível, fazer a instalação do 

mesmo, e realizar o teste de vazão conforme normas NBR 12.212 e 12.244 de 2006, 

contendo: 

(a) Planilha do teste de vazão, padrão DRH, completamente preenchida; 
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(b) Gráficos <rebaixamento x tempo> e <recuperação x tempo> em escala semi-

logarítmica e com a reta de inclinação das curvas de rebaixamento e recuperação, 

respectivamente; 

(c) Relatório técnico contendo as seguintes informações: tempo de bombeamento, 

profundidade da bomba, características do equipamento de bombeamento (tipo da 

bomba, número de estágios, potência do motor e altura manométrica), vazão, nível 

estático, nível dinâmico, rebaixamento, memória de cálculo dos parâmetros 

hidráulicos (transmissividade, capacidade específica e vazão ótima) e método de 

análise do teste; 

 

OBS. 1: Vazões inferiores a 5 m³/h: O teste de bombeamento deve manter vazão 

constante, com condição de que tenha duração total não inferior a 24h, assegurada a 

estabilização do nível dinâmico durante o mínimo de 4h. 

OBS. 2: Vazão superior a 30 m³/h: Apresentar Ensaio de Produção, que consiste de um 

bombeamento em quatro intervalos de vazão de uma hora cada. A vazão de cada 

intervalo do escalonamento será igual à vazão obtida no Teste de Vazão dividido por 

quatro (Q/4). A vazão da primeira hora de bombeamento será o correspondente a ¼ do 

Teste de Vazão, a segunda o correspondente a 2 /4 do Teste de Vazão, a terceira o 

correspondente a ¾ do Teste de Vazão e finalizando a quarta hora com a vazão máxima 

ou igual a do Teste de Vazão. Apresentar planilhas do Ensaio de Produção e a equação 

do poço com as perdas de carga (poço e aquífero) e o gráfico com o ponto crítico;  

OBS. 3: Se no local existir mais de um poço do mesmo proprietário, deverá ser realizado 

simultaneamente ao teste de vazão, conforme as normas NBR 12.212 e 12.244 de 2006, a 

observação do nível de água do outro poço (ensaio de interferência). Após esperar a 

recuperação dos poços e executar o teste de vazão no poço que estava em observação e 

medir o nível no poço em que tinha sido executado o teste de vazão. Em caso de 

interferência, apresentar um relatório técnico detalhado sobre a interpretação 

hidrogeológica do teste. 

 

Realizar a coleta para as análises microbiológicas e físico-químicas conforme padrão 

outorga e encaminhar para o laboratório para a realização das análises padrão 

necessárias.  

SEGUNDA ETAPA 

Realizar o cercamento de proteção nos poços artesianos de área mínima 4m², com portão 

de acesso, na forma de alambrado em mourões de concreto, com tela de arame 

galvanizado soldável 5x10, com dois portões de abrir em gradil de 1,5mx1,5m. Além, 

disso, executar laje de proteção sanitária com dimensões de 1m² e 10 cm espessura, 

sendo 15 cm acima do solo e com declividade do centro para a borda. 
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TERCEIRA ETAPA 

Instalar o hidrômetro na saída do poço e sistema de clarificação (quando a finalidade for 

consumo humano). Ademais, elaborar e após anexar junto ao requerimento de 

regularização de poço e outorga do direito de uso, os seguintes documentos e 

informações: 

Requerimento check-list (informar o nº do processo de anuência prévia se for o caso); 

1. Cópia do Cartão do CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF (pessoa física) do proprietário 

da terra onde se localiza o poço, ou do arrendatário com procuração do proprietário 

(mesmo da assinatura do ofício de requerimento). O documento deverá ter sido emitido no 

mês de instrução do processo;  

2. Ficha de cadastro do usuário, padrão DRH, completamente preenchida e 

assinada pelo responsável técnico; 

3. Declaração de propriedade do imóvel onde se localiza o poço ou autorização do 

proprietário do imóvel. Caso seja enviada a escritura do imóvel, a mesma deve ser 

atualizada e autenticada; 

4. Informar se existe rede pública de abastecimento disponível para conexão. Caso 

houver, apresentar planta hidráulica da separação total das redes de distribuição e dos 

reservatórios destinados ao armazenamento da água proveniente da rede pública e do 

poço, existentes ou projetados (apresentar cada rede com cores diferentes). A planta deve 

mostrar inclusive a separação total interna das redes. Apresentar ART do responsável 

técnico habilitado pela execução e/ou levantamento hidráulico; 

5. Planta de localização em escala disponível ou croqui (pode ser em imagem de 

satélite), com indicação das medidas de distâncias de lindeiros, cursos de água próximos, 

outros empreendimentos que se relacionem com a captação de água ou pontos de 

lançamento de efluentes, fontes atuais e potenciais de poluição e poços num raio mínimo 

de 500m, incluindo polígono de delimitação da propriedade; 

6. Comprovante (certificado, certidão, atestado, etc) de cadastro do poço junto ao 

município quando a execução do poço ocorrer em município onde houver legislação 

referente ao tema. Caso contrário deverá ser anexada declaração da inexistência da 

legislação no município emitido no ano de instrução do processo; 

7. Informar a situação do empreendimento, onde se localiza o poço, junto ao órgão 

ambiental e apresentar, se for o caso, a licença vigente. A licença deve autorizar a 

atividade para a qual a água está sendo requerida. Caso não tenha licença ambiental, 

anexar o extrato de solicitação junto ao órgão ambiental. Salientamos que o licenciamento 

deverá estar no mínimo em fase de Licença de Instalação (L.I.); 

8. ART(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) habilitado(s) pela regularização e outorga 

do poço tubular devidamente preenchida. Enviar o comprovante de pagamento da ART; 
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9. Caracterização hidrogeológica contendo para poços novos, perfil geológico e 

construtivo indicando a(s) entrada(s) de água(s), quantificando a(s) vazão(ões) relativa(s) 

existente(s) e para poços Antigos: perfil geológico e construtivo elaborado a partir de 

informações de poços próximos e observações feitas em teste de vazão e inspeção “in 

loco”. 

10.Teste de vazão conforme as normas NBR 12.212 e 12.244 de 2006 contendo: 

(a) Planilha do teste de vazão, padrão DRH, completamente preenchida; 

(b) Gráficos <rebaixamento x tempo> e <recuperação x tempo> em escala semi-

logarítmica e com a reta de inclinação das curvas de rebaixamento e recuperação, 

respectivamente; 

(c) Relatório técnico contendo as seguintes informações: tempo de bombeamento, 

profundidade da bomba, características do equipamento de bombeamento (tipo da 

bomba, número de estágios, potência do motor e altura manométrica), vazão, nível 

estático, nível dinâmico, rebaixamento, memória de cálculo dos parâmetros hidráulicos 

(transmissividade, capacidade específica e vazão ótima) e método de análise do teste; 

 

OBS. 1: Vazões inferiores a 5 m³/h: O teste de bombeamento deve manter vazão 

constante, com condição de que tenha duração total não inferior a 24h, assegurada a 

estabilização do nível dinâmico durante o mínimo de 4h. 

OBS. 2: Vazão superior a 30 m³/h: Apresentar Ensaio de Produção, que consiste de um 

bombeamento em quatro intervalos de vazão de uma hora cada. A vazão de cada 

intervalo do escalonamento será igual à vazão obtida no Teste de Vazão dividido por 

quatro (Q/4). A vazão da primeira hora de bombeamento será o correspondente a ¼ do 

Teste de Vazão, a segunda o correspondente a 2 /4 do Teste de Vazão, a terceira o 

correspondente a ¾ do Teste de Vazão e finalizando a quarta hora com a vazão máxima 

ou igual a do Teste de Vazão. Apresentar planilhas do Ensaio de Produção e a equação 

do poço com as perdas de carga (poço e aquífero) e o gráfico com o ponto crítico;  

OBS. 3: Se no local existir mais de um poço do mesmo proprietário, deverá ser realizado 

simultaneamente ao teste de vazão, conforme as normas NBR 12.212 e 12.244 de 2006, a 

observação do nível de água do outro poço (ensaio de interferência). Após esperar a 

recuperação dos poços e executar o teste de vazão no poço que estava em observação e 

medir o nível no poço em que tinha sido executado o teste de vazão. Em caso de 

interferência, apresentar um relatório técnico detalhado sobre a interpretação 

hidrogeológica do teste. 

11.Projeto operacional do poço: 

a) Vazão de operação (requerida), nível dinâmico, número de horas diárias de 

bombeamento; 
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b) Relatório ou fluxograma detalhado apresentando a demanda de água para cada 

etapa e finalidade de uso, justificando a vazão requerida no processo. 

12. Caracterização detalhada do equipamento de bombeamento (tipo da bomba, 

número de estágios, potência do motor, vazão e altura manométrica); 

13. Apresentar especificações técnicas completas do hidrômetro (fabricante, modelo, 

vazão máxima, vazão nominal, vazão mínima); 

14. Documentação fotográfica do poço contendo: 

a) Cercamento completo do poço; 

b) Laje de proteção sanitária; 

c) Tubo auxiliar para a medição de níveis; 

d) Hidrômetro instalado na saída da boca do poço; 

e) Detalhe do painel do hidrômetro; 

f) Sistema de cloração. 

 

15.  Análise Físico-Química e bacteriológica da água do poço (relação em anexo) de 

acordo com o Standart Methods for the Examination of Water and Wastewater. A coleta de 

água deverá ser feita no final do ensaio de bombeamento, de acordo com as normas para 

amostragem e armazenamento de água. Serão aceitas análises com até um ano a partir 

da emissão do laudo. No laudo deverá ser apresentado parecer do laboratorista sobre a 

qualidade da água para o fim a que se destina. Análises incompletas não serão aceitas; 

16.Anexar os documentos adicionais com base na finalidade de uso no qual será 

utilizada a água da captação: Consumo Humano:  

(a) Informar o número de pessoas que serão abastecidas pelo poço;  

(b) enviar documentação fotográfica do sistema de cloração; 

17. A contratada deverá disponibilizar para a contratante a Portaria de Outorga de cada 

poço para o qual este serviço foi realizado. 

 

LOCALIZAÇÃO DOS POÇOS A SEREM REGULARIZADOS: 

Localização do poço Registro fotográfico do poço 

Poço 1 – Cerro dos Cury 

Est. Nelson Grings, s/nº. 

Coordenadas Geográficas:  

29°58'29.85"S  51°35'54.77"O 

Cercamento: 

Selo sanitário: 

*DEVERÁ SER TAMPONADO!* 
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Poço 2 – Cerro da Capororoca 

Est. Capororoca 2, s/nº. 

Coordenadas Geográficas:  

30° 2'21.95"S  51°38'21.86"O 

Cercamento: não 

Selo sanitário: não 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poço 3 – Associação 15 de Abril/Silvino 

Est. Nelson Grings, Rua 15 de Abril, nº3. 

Coordenadas Geográficas:  

30° 0'59.54"S  51°37'9.14"O 

Cercamento: sim 

Selo sanitário: não 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poço 4 - Associação 15 de Abril/Frubel 

Est. Nossa Sra. dos Navegantes, 4127 

Coordenadas Geográficas:  

30° 0'42.96"S  51°38'1.70"O 

Cercamento: não  

Selo sanitário: sim 
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Poço 5 – COPAC Leite 

Est. Nelson Grings, s/nº 

Coordenadas Geográficas: 

 30° 1'32.00"S  51°37'59.00"O 

Cercamento: não  

Selo sanitário: não 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poço 6 – COPAC Ecovila 

Est. Nelson Grings, s/nº 

Coordenadas Geográficas:  

30° 1'22.29"S  51°37'51.02"O 

Cercamento: não  

Selo sanitário: não 
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Poço 7 – Guaiba City 

Est. Guaiba City, s/nº 

Coordenadas Geográficas:  

30° 1'17.07"S  51°27'52.29"O 

Cercamento: sim 

Selo sanitário: não 

 

 

Poço 8 – Guaiba City/EMEF/Antigo 

Rua B, s/n⁰. Loteamento Guaiba City. 

Coordenadas Geográficas:  

30° 1'4.09"S  51°27'59.27"O 

Cercamento: não  

Selo sanitário: não 

*DEVERÁ SER TAMPONADO!* 
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Poço 9 – Guaiba City/EMEF/Cavado 

Rua B, s/n⁰. Loteamento Guaiba City. 

Coordenadas Geográficas:  

30° 1'4.14"S  51°27'59.41"O 

Cercamento: não  

 

 

 

 

 

3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 A justificativa desta contratação é o cumprimento da Instrução Normativa SEMA Nº 05/23 e do 

comunicado DINFRA recebido em 26/02/2024, aqui anexados. 

A Instrução Normativa SEMA Nº 05/23, que estabelece os procedimentos complementares e 

orientações para adesão ao Programa de Regularização de poços – Poço Legal – para os 

municípios do Estado do Rio grande do Sul,  que no seu art. 4º esclarece que, para 

continuidade ou renovação dos convênios, o municípío terá que, no prazo de até 365 dias, 

após a adesão ao Programa, solicitar via SIOUT RS a outorga, dispensa de outorga ou 

aprpvação do projeto de tamponamento de pelo menos 20% dos cadastros informados, e 

assim sucessivamente, até que 100% dos poços sob tutela do município estejam 

regularizados.  

 

4 FORMA, PRAZO E LOCAL: 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do 

órgão, 20% do todo até dia 11 de março de 2025, e os outros 80% com prazo 

de entrega não superior a 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o 

caso. 

4.2. O prazo para atendimento do Programa Poço Legal é 11 de março 
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de 2025 para 20% dos poços cadastrados (ou seja, dois poços) e os outros 

80% (ou seja, oito poços) até 90 dias após assinatura do contrato. 

4.3. Os comprovantes dos serviços deverão ser entregues em via digital, 

ao endereço eletrônico agricultura.charqueadas@gmail.com e em via física, na 

sede do órgão, no endereço RS401, km 18, s/nº, Parque Municipal de 

Eventos de Charqueadas, no horário das 9:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. Os serviços serão executados em até 15 dias após recebida a 

ordem de serviços, devendo os mesmos estarem concluídos em até 90 dias 

após a assinatura do contrato.  

4.5. Os serviços deverão ser executados de forma a atender, de forma 

inequívoca, os parâmetros exigidos no Programa Poço Legal.  

 

5 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1 Os serviços serão recebidos em via digital, ao endereço eletrônico e em via 

física, na sede do órgão, no endereço RS401, km 18, s/nº, Parque 

Municipal de Eventos de Charqueadas, no horário das 9:00 horas às 15:00 

horas. 

5.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis após a conclusão, uma vez verificada a execução 

satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, 

firmado pelo fiscal do contrato. 

5.3 Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a 

contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, 

observando as condições estabelecidas para a prestação. 

5.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, 

ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será 

descontado da importância mensal devida à contratada, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

5.5 Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a 

contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6 PROCEDIMENTOS  DE GESTÃO E

 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta 

contratação terão como responsáveis: 

6.1.1.  GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Machado de Souza 

Secretário Municipal, matrícula 29175, e-mail agricultura@charqueadas.rs.gov.br, 

6.1.2. FISCAL   DO   CONTRATO: Raquel Rolim Cardoso, 

mailto:agricultura.charqueadas@gmail.com
mailto:agricultura@charqueadas.rs.gov.br
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Engenheira Agrônoma, mat. 11366, e-mail 

agricultura.charqueadas@gmail.com, telefone 51 996214477 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer 

a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das 

questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos 

estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 

respectivos termos aditivos, etc. 

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a 

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a 

qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 

informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, etc. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que  for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz 

a responsabilidade do prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

 

7 - Amostra: 

Não se aplica. 

8 - Realização de vistoria:  

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o 

licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 

serviços, acompanhado pelo servidor Raquel Rolim Cardoso, Matrícula nº 

11366, designado para esse fim, de segunda à sexta- feira, das 09 horas às 15 

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo email 

agricultura.charqueadas@gmail.com 

8.1 A visita técnica será facultativa. 

mailto:agricultura.charqueadas@gmail.com
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8.2 A empresa que não visitar os locais de prestação dos serviços 

não poderão, em hipótese alguma e em nenhum tempo, alegar 

desconhecimento em relação aos serviços para a elaboração de sua 

proposta comercial em decorrência de sua ausência na referida 

visita.  

8.3 É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de 

prestação dos serviços. 

8.4 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 

prevista para a contratação. 

8.5 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 

devidamente identificado.  

9 – Garantia dos serviços:  

Não se aplica. 

10 – Da assistência técnica: 

Não se aplica. 

11 - DOCUMENTAÇÃO:  

A empresa interessada deverá apresentar:  

a) certidão de acervo técnico contendo o mesmo objeto deste termo 

de referência emitido pelo CREA; 

b) Quadro de funcionários contendo Geólogo ou Engenheiro de 

Minas ou Engenheiro Geólogo. 

c) Registro do profissional junto ao CREA. 

d) Atestado de visita técnica, junto aos nove poços alvo deste termo 

de referência.  

 

OBS: A visita técnica destina-se à avaliação pelos fornecedores 

licitantes interessados acerca das peculiaridades técnicas e físicas 

das instalações, bem como das condições de acesso aos poços. 

Está deverá ser agendada pelo telefone 51 996214477, com Raquel, 

durante o horário comercial. 

12 – Garantia Contratual:  

Não se aplica 
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13- PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA: 

O contrato será finalizado 90 dias após a sua assinatura.  

 

14- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 17 SEC MUN AGRICULTURA E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

Unidade: 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Função: 20 AGRICULTURA 

Subfunção: 605 ABASTECIMENTO 

Programa 112 PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO 

Proj./Atividade: 1010 FOMENTO À AREA AGRÍCOLA 

Elemento: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Recurso: 1500 - 0001 LIVRE 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA 

Reduzido: 2826 

 

Charqueadas, 29 de Janeiro de 2025. 

 

 

_________________________________ 

Raquel Rolim Cardoso 

Mat. 11366 

Engenheira Agrônoma 

 

 

 

 

__________________________________ 

Ronaldo Machado de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Economia Solidária 

Matrícula 29175 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4157/2024 

Município de Charqueadas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Economia Solidária 

Necessidade da Administração: contratação de serviços de Geólogo ou Engenheiro de Minas. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de um profissional Geólogo ou Engenheiro de Minas, com a finalidade de atender 

demandas do Programa de Regularização de Poços – Programa Poço Legal, do Governo do 

Estado do Rio Grande do Sul. Se trata da regularização de nove poços no município de 

Charqueadas/RS, que constam orientação do supracitado Programa. O não cumprimento torna 

o município irregular perante o Governo do Estado. A contratação será feita por dispensa de 

licitação devido ao curtíssimo prazo restante para manter a regularidade do município no 

Programa de Regularização de Poços. A justificativa é a sobrecarga de serviço e o atraso geral 

acarretado pela enchente e suas consequências, enfrentadas neste ano. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

PAC em elaboração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço de atendimento a demanda do Programa de Regularização de Poços – Programa 

Poço Legal, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Trata-se de serviços técnicos que exigem conhecimento e, em alguns casos, idas a campo e 

trabalhos específicos. É obrigação do prestador de serviço concluir todos os passos para que, 

ao final do contrato, todos os 9 (nove) poços cadastrados no SIOUT estejam com toda a 

documentação pronta e finalizada e que esteja pronto o estudo prévio com as coordenadas 

geográficas do ponto de locação do poço, com respectiva ART, de acordo com a norma nº 

8/2000-CEGM-CREA RS.  

O prazo para entrega dos trabalhos é: 20% dos poços do Programa de Regularização de 

Poços até 11 de março de 2025; os outros 80% até 90 dias após a assinatura do contrato. 

Na falta de qualquer passo para a perfeita execução do Programa, poderá ocorrer rescisão 

contratual.  
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do Art.º 75, VIII da Lei n.º 

14.133/21. 

 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021: graduação em uma das áreas especificadas e registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia em dia.  

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo estimado para a aquisição pretendida vai de encontro com as necessidades 

atuais da administração, considerando que não houve outra compra com o mesmo objeto.  

 

5. Alternativas disponíveis no mercado 

Conforme pesquisa de mercado realizado, para solução da necessidade administrativa, objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresas especializadas em serviços técnicos profissionais, 

profissional Geólogo ou Engenheiro de Minas, para regularização, outorga, dispensa de 

outorga ou aprovação de projeto de tamponamento, 

 

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:  

Leonardo Bachi CPF: 009.921.770-81 

Geohelp Solucoes Ambientais e Minerais: CNPJ: 26.324.914/0001-00 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em sites da internet, efetuadas com base 

no Decreto Municipal n.º 3926/2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 80.100,00, conforme orçamentos em 

anexo. Ressalta-se a dificuldade de conseguir orçamentos para tal serviço.  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa ou profissional autônomo especializada para a 

prestação de serviços de Geologia ou Engenharia de Minas, conforme as seguintes 

especificações: 

Ser apto a realizar o seguinte serviço:  

• Concluir 9 (nove) processos do Programa de Regularização de Poços – Programa 

Poço Legal, solicitando via SIOUT a outorga, dispensa e outorga ou aprovação de 

projeto de tamponamento: os poços já estão cadastrados no SIOUT e precisam ter 

seus processos concluídos. 
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Deverá ser atendida toda e qualquer dúvida referente a esses serviços, a qualquer tempo.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de 

escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização 

contratual frente à falta de padronização e uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

  

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 

dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração. 

 

A Secretaria de Agricultura e Economia Solidária indicará servidores para atuarem 

como gestor e fiscal do contrato. 
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Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

b) elaboração de minuta do contrato;  

c) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

e) publicação e divulgação do contrato e anexos;  

f) realização de empenho; e  

g) assinatura e publicação do contrato.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: Não se aplica 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 

esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 

de mercado. 

Charqueadas, 29 de Janeiro de 2025. 

 
______________________________ 

Ronaldo Machado de Souza 
Secretário Municipal de Agricultura e Economia Solidária 

Matrícula 29175 
 

 
_________________________________ 

Raquel Rolim Cardoso 
Engenheira Agrônoma  

matrícula 11366 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS 

(Processo Administrativo n° 2329/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CHARQUEADAS, POR INTERMÉDIO DO (A) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E .............................................................   

O Município de Charqueadas, com sede na Avenida Dr. José Athanásio, n. 

460, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ n. 88.743.604/0001-79 por intermédio do(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de Agricultura e Economia Solidária RONALDO 

MACHADO DE SOUZA, nomeado(a) pela Portaria nº 006/2025, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) 

na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 

empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) [Dispensa de Licitação] nº 010/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de [objeto], 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Regularização de poços, 

solicitando outorga ou 

aprovação de projeto de 

tamponamento, conforme 

Termo de Referência. 

361 Serviço 9   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o 

termo inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. O pagamento será feito por etapas. Havendo o ateste do cumprimento da 

etapa pelo fiscal dos serviços, o pagamento será realizado através de depósito 

bancário na conta corrente vinculada ao CNPJ do contratado, efetivado em até 30 

(trinta) dias da liquidação da despesa pública, ressalvada disposição diversa, 

mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá indicar os dados para 

depósito, conforme artigo 145 da Lei 14.133/2021. 

7.  

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
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7.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. Aplicável somente se o contrato tiver prazo igual ou superior a um ano. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados 

os índices definitivos. 

7.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos; 

7.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de 

qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os 

que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.  

10. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 
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10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

10.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais 

como: 

10.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

10.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

10.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

10.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

10.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

10.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

10.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 dias; 

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

10.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

11.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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11.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

11.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

11.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

11.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

11.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

11.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

11.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

11.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

11.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 

11.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

11.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

observada a legislação pertinente; 

11.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008; 

11.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

11.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 
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11.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

11.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

11.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

11.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

11.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC),quando for o caso; 

11.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

11.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

11.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

11.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

12.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

12.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

12.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

15.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

15.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

15.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.8.3. Das indenizações e multas. 

15.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

15.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

15.10.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 

a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

15.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
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reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do 

contrato. 

15.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Charqueadas para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS, 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 010/2025. 
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IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

CEP:  

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

E-MAIL: CONTATO: 

A empresa acima identificada, interessada na participação da presente licitação, propõe a 

esse Município a execução do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 

proposta: 

Item Qtd. Unidade Descrição 
Valor  

Unitário 
Valor  
Total 

01 9 SERVIÇOS 

Regularização de poços, solicitando outorga, 
dispensa de outorga ou aprovação de projeto de 
tamponamento, conforme Termo de Referência. 

(Planilha de quantitativos e custos unitários deve 
ser anexada a essa proposta) devidamente 
preenchida.  

R$ R$ 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) 

Preço global (por extenso):________________________________________________ 

Validade da proposta: _________ (__________________________________) dias. 

Observação: Validade mínima da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Na proposta de preço estão incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

A proposta de preço apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Charqueadas, em ______ de __________________ de ________. 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

 

 

Primeira Etapa 

Serviço de perfuração de tampas para instalação do tubo 
de monitoramento 

 

Fornecimento do Tubo PVC para monitoramento de nível 
de 20 mm 

 

Serviço de Instalação do tubo de monitoramento.  

Realização do Teste de Vazão, conforme NBR 12.212 e 
12.244 de 2006; 

 

Realização da análise de água físico-química e 
microbiológica com coleta e transporte para laboratório, 

conforme anexo. 
 

Segunda Etapa 

Cercamento completo (4m²) em torno do poço, com 
portão; 

 

Laje de proteção sanitária (conforme normas vigentes) 
com dimensões de 1m² e 10 cm espessura, sendo 15cm 
acima do solo e com declividade do centro para a borda. 

 

Terceira etapa 

Serviços geológicos para confecção de processo de 
outorga, com ART. 

 

• Perfil geológico e construtivo do poço;  

• Cálculo hidrogeológico a partir do teste de 
bombeamento, contendo tempo de bombeamento, 

profundidade da bomba, características de 
equipamento de bombeamento, vazão, nível 

estático, nível dinâmico, rebaixamento, 
capacidade específica calculada a partir da 

transmissividade, método de análise do teste, 
planilhas de cálculo e gráficos, análise e 

recomendações da vazão de exploração (vazão 
ótima) e regime de bombeamento; 

 

• Projeto Operacional do Poço: vazão de operação, 
nível estático, nível dinâmico, número de horas 

diárias de bombeamento; 

 

• Fotografias do poço conforme especificação 
abaixo. 

 

• Caracterização do equipamento de 
bombeamento; 

 

• Caracterização do equipamento hidrômetro; 

Encaminhamento e monitoramento junto ao SIOUT 
(Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do Sul) até 

a emissão de portaria de outorga 

 

Instalar sistema de cloração (quando a finalidade for 
consumo humano); 
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Instalar o hidrômetro na saída do poço;  

Taxa de encaminhamento Outorga  

Entrega da Portaria de Outorga para o Município de 
Charqueadas 

 

 
 
 
 

Charqueadas, em ______ de __________________ de ________. 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

e) Cópia do certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no 

caso de MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais; 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro de seu período de validade. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 

tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, 

dentro de seu período de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os 

tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de 

validade; e 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro 

do seu período de validade. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante, dentro de seu período de validade se houver, ou expedida 

até 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas da licitação. 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os 

demais requisitos de habilitação. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de acervo técnico contendo o mesmo objeto deste Termo de Referência 

emitido pelo CREA; 

b) Quadro de funcionários contendo Geólogo ou Engenheiro de Minas ou Engenheiro 

Geólogo; 

c) Registro do profissional junto ao CREA; 

d) Atestado de visita técnica, junto aos nove poços alvo deste Termo de Referência 

OBS: A visita técnica destina-se à avaliação pelos fornecedores licitantes interessados 

acerca das peculiaridades técnicas e físicas das instalações, bem como das 

condições de acesso aos poços. Esta deverá ser agendada pelo telefone 51-

99621-4477 com Raquel, durante o horário comercial. 

 

 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm

